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DECRETO LEGISLATIVO Nº 008/2007, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2007.

“Concede o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Mário Cristofolini”.



Os habitantes de São Bento do Sul, Estado de Santa Catarina, por seus representantes, aprovaram e eu, JOSÉ KORMANN, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São Bento do Sul, no uso das atribuições a mim conferidas, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:



Artigo 1º - Fica concedido o Título de Cidadão Honorário ao Senhor Mário Cristofolini.

 

Artigo 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 23 de fevereiro de 2007.

JOSÉ KORMANN
Presidente
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